
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que seja realizado estudo técnico de engenharia de tráfego
na Rua São Paulo, localizada no Bairro Jardim da Várzea, no Município de Santana de
Parnaíba, visando à adoção de medidas de segurança viária, podendo resultar na
implantação de sinalização adequada, restrição ou regulamentação da circulação de
veículos de grande porte, definição de rotas alternativas, bem como a execução de
eventuais intervenções viárias que se mostrarem necessárias.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação fundamenta-se na urgente necessidade de garantir maior segurança
viária e prevenir acidentes na Rua São Paulo, localizada no Bairro Jardim da Várzea, via
que apresenta acentuado grau de inclinação e significativa extensão, sendo amplamente
utilizada por veículos pesados, especialmente caminhões que atendem às empresas
instaladas na região.
 
A situação tem se mostrado preocupante e recorrente, uma vez que diversos caminhões,
sobretudo aqueles com carga elevada, não conseguem concluir a subida da via,
ocasionando episódios em que os veículos retornam ou descem de forma desgovernada.
Tais ocorrências já resultaram em situações de alto risco e potencial de acidentes graves,
colocando em perigo não apenas os motoristas, mas também pedestres, trabalhadores e
moradores da localidade.
 
O risco iminente de colisões, atropelamentos e danos materiais é constante, sobretudo em
razão da perda de controle dos veículos em uma via com declive acentuado, o que
evidencia a necessidade de uma intervenção preventiva e eficaz por parte do Poder Público.
Trata-se de uma situação que exige atenção imediata, tendo em vista o perigo real à
integridade física da população que circula ou reside nas proximidades.
 
Diante desse cenário, torna-se imprescindível a realização de estudo técnico de engenharia
de tráfego, a fim de avaliar de forma criteriosa as condições da via e indicar as soluções
mais adequadas para a mitigação dos riscos identificados. Entre as possíveis medidas,
destacam-se a implantação de sinalização de advertência e regulamentação, a eventual
restrição ou controle da circulação de veículos de grande porte, a definição de rotas
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alternativas para o tráfego pesado, bem como a execução de intervenções viárias que
promovam maior segurança no local.
 
A iniciativa encontra respaldo no art. 30, inciso V, da Constituição Federal, que atribui ao
Município a competência para organizar e prestar os serviços públicos de interesse local,
incluindo a ordenação do trânsito urbano, bem como no Código de Trânsito Brasileiro, que
estabelece como dever do ente municipal a promoção de condições seguras de circulação
nas vias públicas.
 
Importante destacar que a presente proposição possui caráter preventivo e orientador, não
implicando na criação de despesas obrigatórias ou na imposição de novas atribuições
administrativas, podendo sua eventual implementação ocorrer conforme critérios de
conveniência e oportunidade da Administração Pública.
 
Dessa forma, a adoção de medidas baseadas em estudo técnico contribuirá diretamente
para a redução de acidentes, a preservação de vidas e a melhoria das condições de
circulação na Rua São Paulo, no bairro Jardim da Várzea, atendendo ao interesse público e
à proteção da coletividade.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 13 de abril de 2026.
 

 
 

Leonice Fedrigo Duarte da Silva 
Leo da Educação 

Vereadora  
MDB
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